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São i'ual-> l i - de novembro de 1468 
Exfsoição de ftíojfvos U E R A N . G l - E 
Senh . i r Gov?m?d<j i : 

T enho a K m a de apresentar à aprovação de Vossa Excelência decreto 
disporão sobre o qasdro de pessoal da Superintendência da Saneamento da B a i x a 
da S a n t i a , çrgair.zfdo com a f ina l idade de dotar assa unidade dos recursos n e 
cessários aos seus pr«pt.mas de t raba lho . 

2 — T - a r i l h o previsto no Pro jeto de Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a n . 9j'6T, 
o r.iesv.nte decreto f J Z a adequação un i f i c ada dc quadro de pessoal em exercício 
noe serviços de sar.ea/riento n a B a i x a d a Sant i s ta , anter iormente subord inado v e r t i -
c a i m e j t e ao Se'viço tít Agua Santos-Cubatão. Repartição de Saneamento de 
Santos e D i s t r i t .• fie Obras Sanitárias do Guarujá, todos do Depar tamento de 
Obraé Sanitárias »ia S t c r e t a r i a de Serviços e Obras Públicas. 

3 — A Superintendência de Saneamento da B a i x a d a San t i s ta — S B S , 
crir.ria por decreto de Vossa E x c lência, tem. assim, como parte da economia de 
custos obíida a t rave- « a administração c o m u m dos órgãos de saneamento n a 
B a i x a d a San t i s ta a L u x a ç ã o p lena de recursos numanos i n t e s dispersos. São 
crícdis 1.346 funçõe c ; úmern infer ior ao de cargos e funções a tua lmente ex i s t en 
tes, c lassi f icadas de scó,üo com o t ipo de t raba lho a executar e dentro dos níveis 
sa lar ia i s v igentss p a r a a administração d i r e ta . Até o momento , a B a i x a d a S a n 
tiaga contava com 1 522 cargos e- funções, alguns deles vagos por estarem inade
quadamente classif ies dos e com graves prob lemas derivados da dupl ic idade de 
retribu.çãD e de tíiíe^e^.tes regimes jurídicos de t raba lho . Ta i s problemas v i n h a m , 
há decênios, pre judicando as boas relações de ttf.foalho entre os servidores a l i e m 
exercício. 

4 — Segundo a orientação dada por Vossa Excelência, a S B S será o 
núcleo organ iza t iona l , a inda na administração d i re ta n a fas° de transição p a r a 
u m a modal idade m w adequada de comando para aqueles serviços, através de 
at iv idade do t ipo empresar ia l . Desta mane i ra , o presente decreto ao mesmo tempo 
que prepara a. organ^ayão p a r a nova f o rma jurídica, atende ao programa de 
me lho r i a do serv idor público estadual , sem que l .a ja dispensas ao se alcançar 
(sna.ior economia ce recursos e com me lhor aprove i tamento i n d i v i d u a l . 

5 — São estas, Excelência, as medidas que julgo oportunas para dotar 
a Suãerintendêssia tie Saneamento da B a i x a d a San t i s t a dos Recursos necessários 
è sua organização e implantação. 

6 — Nest-i oportunidade, reitero a Vossa Excelência os meus protestos 
de elevaaa es t ima e co; side -ação. 

loiís A r robas M a r t i n s , Secretário da Faz enda e Coordenado* d a 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a -~ 
A o 
Exce l en tks imo Senhor 
Douto r Roberto Cos ta de Ab r eu Sodré 
Governador do E s v a i o de São Pau lo 

D E C R E T O N . 50.77«, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1968 

Dispõe sobre a unificação dos serviços de saneamento básieo n a B a i x a d a S a n 
t i s ta , exercidos pe la Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas, e dá outras 

providências 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições, e nos termos do art igo 89, 
da L e i 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

D e c r e t a : 
CAP ÍTULO I 

Das disposições gerais 
A r t i go 1." — F i c a m organizados, n a f o rma deste decreto, os serviços 

de saneamento básico n a B a i x a d a Sant i s ta , a tua lmente prestados' pe la Repartição 
de Saneamento de Santos, pelo Serviço de Águas de Santos e Cubatão e pelo 
D i s t r i t o de Obras Sanitárias do Guarujá, todos do Depar tamento de Obras S a 
nitárias d a Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas. 

A r t i g o 2.° — O Serviço de Água de Santos e Cubatão passa a deno
m ina r - s e Superintendência de Saneamento da B a i x a d a San t i s t a — S . B . S., 
c o m as atribuições constantes do art igo 3.o, f icando diretamente subord ina 
d a ao D i re to r do Depar tamento de Obras Sanitárias da Secre tar ia dos Serviços 
e Obras Públicas. 

C A P Í T U L O ir 
D a f ina l idade e constituição 

Ar t i go 3.° — A Superintendência de Saneamento da B a i x a d a S a n t i s 
t a t em por f ina l idade a produção e distribuição de água potável p a r a o abaste
c imento público e a coleta e disposição de esgotos sanitários, n a área f o rmada 
pelos municípios de Santos, São Vicente , P r a i a G r a n d e , Cubatão e Guarujá, o 
já a tua lmente a cargo do Estado . 

Ar t i go 4.° — A p a r t i r da implantação do disposto no a r t i g a l .o, serão 
incorporados à Superintendência de Saneamento da B a i x a d a San t i s t a o pessoal, 
ma t e r i a l e recursos de qualquer na tureza da Repartição de Saneamento de 
Santos e do D is t r i t o de Obras Sanitárias do Guarujá, ressalvado o disposto n o 
art igo 5.o. 

Parágrafo Ünico — O Secretário dos Serviços e Obras Públicas p r o 
videnciará os atos necessários à incorporação c i t ada neste art igo. 

A r t i g o 5.0 — F i c a m transfer idos, a p a r t i r de l . o de jane i ro de 1969, 
do D i s t r i t o de Obras Sanitárias do Guarujá p a r a a Secre tar ia dos Transportes , 
c o m os respectivos bens, recursos e pessoal, os serviços de transportes de passa 
geiros por barcas, abrangendo as seguinte un idades : 

I — Setor de O f i c i n a N a v a l ; 
I I — Estação de Santos ; 

in — Estação de V icente de Carva lho ; ' 
I V —- Setor de Máquinas e de Convés; e 

. .V — Seção de Transportes , O f i c inas e G a r a g e m e Setor de M a n u t e n 
ção e Garagem, n o que se refere aos serviços objeto deste 
ar t i go . 

Parágrafo ítnica — A Secretaria dos Transportes providenciará, até 
81 de dezembro de 1968, os atos administrativos necessários à efetivação das 
medidas constantes deste artigo. 

C A P Í T U L O I H 
D a organização 

Ar t i go 6.° — P a r a atender às f inal idades descr i tas no art igo 3.°, a 
Superintendência de Saneamento d a B a i x a d a San t i s ta organizará suas a t i v i d a 
des n a fo rma seguinte : 

I — Administração super ior ; 
I I — Execução de at iv idades-meio, compreendendo a Administração 

geral e serviços aux i l iares ; 
I I I — Execução de at i v idades- f im, englobando os serviços de águas 

e esgotos. 
SEÇÃO I 

Da administrarão superior 
Ar t i go 7.° — A administração super ior da Superintendência de S a 

neamento d a B a i x a d a S a n t i s t a será exerc ida por u m a Superintendência c om
preendendo: 

I — Super in tendente ; 
I I — Assessorias técnicas; 

I I I — Sec re ta r i a . 
SEÇÃO I I 

D a s atividades-fim 
Ar t i go 8.° — A s a t i v idades - f im da Superintendência de Saneamento 

da B a i x a d a Sant i s ta f i ca in organizadas da seguinte m a n e i r a : 
I — Divisão de A g u a e Esgotos, c o m : 

a) Seção de Rede de Água, compreendendo: 
; 1 — Setor de Construção e Conservação. 

2 — Setor de Operação. 
b) Seção de Rede de Esgotos, compreendendo: 

1 — Setor de Construção e Conservação. 
2 — Se to r de Umpeza de Cole tas e Sifões. 

c) Seção de Adução compreendendo: 
1 — Setor de Operação e Manutenção de Aduto ras . 
2 — Setor de Estações Elevatórias. 

d) Seção de Emissários, compreendendo: 
1 — Setor de Operação e Manutenção. 
2 — Setor de conservação de C a n a i s . 
3 — Setor de Estações de Reca lque . 

e) Seção de Tratamento , compreendendo: 
1 — Setor de Estação de Cubatão 

, 1.1 — Sub -Se to r C a i x a 10 
2 — Setor de Estação Pilões > 

I I — Divisão de Instalações Pred ia is , c o m : 
a) Seção de Exames e Cadastros, compreendendo: 

1 — Setor de Exame; 
2 — Setor de Cadastro 

b) Seção de Ligações de Agua , compreendendo: 
1 — Setor de Ligações Novas 
2 — Setor de Manutenção e Reparos 
3 — Setor de Fiscalização 

c) Seção de Ligações e Instalações de Esgotos, compreendendo: 
1 — Seotr de Ligações Novas 
2 — Setor de Manutenção e Reparos _ 
3 — Setor de Fiscalização 
4 — Setor de Levantamentos Topográficos 

d) Seção de H id romet r i a , compreendendo: 
1 — Setor de O f i c i n a de Hidrômetros 
2 — Setor de L e i t u r a 
3 — Setor de Fornec imento a Nav ios 

I I I — G r u p o Execut i vo de Obras Novas, -com: 
1 — Equipe de Obras Novas I 
2 — Equ ipe de Obras Novas I I 

I V — D i s t r i t o do Guarujá, c om : 
1 — Seção de Administração, c o m : 

1.1 — Setor de A tend imento ao Público s 

1.2 — Tesourar ia 
2 — Seção de Operação, composto de : 

2.1 — Setor de Água 
2.2 — Setor de Esgoto 
2.3 — Setor de Manutenção 

SEÇÃO I I I 
D a adtaúúslração geral e dos serviços aux i l iares 

Ar t i go 9.o — A s at iv idades de administração geral e serviços aux i l ia res 
da Superintendência de Saneamento da B a i x a d a San t i s t a f i c am organissadas d a 
seguinte m a n e i r a : 

I — Divisão de Serviços Aux i l ia res , c o m : 
a) Seção de Of ic inas Gera is , compreendendo: 

1 — Setor de Mecânica G e r a l 
. 2 — Setor de E le t r i c idade 

2.1 — Sub-setor de Instalações _. 
2.2 — Süb-setor de Motores 

3 — Setor de Construção C i v i l 
3.1 — Sub-setor de M a r c e n a r i a e C a r p i n t a r i a 
3.2 — Sub-setor de A l v ena r i a 

4 — Setor Indus t r i a l 
b) Seção de Transportes , compreendendo: 

1 — Setor de Distribuição e Contro le 
2 — Setor de Ga ragem 

c) Seção de O f i c i n a de Autos 
d) Setor de Manutenção 
I I — Divisão Admin i s t r a t i v a , c o m : 
a) Tesourar ia 
b) Seção de Comunicações, compreeraJernie: 

1 — Setor de Protocolo 
2 — Setor de Expediente 

3 — Setor de Arqu i vo 
c) Seção de Pessoal, compreendendoí 

1 — Setor de Frequén c ia 
2 — Setor de Assentamentos e Cadastro 
3 — Setor de Dire i tos e Deveres ~* 

d) Seção de Despesa, compreendendo: 
1 — Setor de Execução Orçamentária 
2 — Setor de Processamento da Despesa 

e) Seção de Contas , compreendendo: 
1 — Setor de Emissão 
2 — Setor de Distribuição 
3 — Setor de Contro le da Rece i t a 

f) A lmoxar i fado , compreendendo: 
1 — Setor I 
2 — Setor I I -

I I I — Seção de Compras 
Ar t i go 10 — A s atribuições das unidades de que t r a t a este Capítulo se

rão dadas em regulamento a ser baixado por ato do Secretário dos Serviços e O b r a s 
Públicas dentro do prazo de 30 ( tr inta ) d ias . 

Parágrafo único — Até que seja ba ixada a regulamentação de que 
t r a t a o presente artigo, as unidades terão as suas at iv idades def inidas, no que c o u 
ber, pelos regulamentos vigentes, respectivamente, n o Serviço de Água de Santos e 
Cubatão, Repartição de Saneamento de Santos e D i s t r i t o de Obras Sanitárias do 
Guarujá. 

C A P I T U L O 
Disposições finais 

Ar t i g o 11 — A organização de f in i t i va dos serviços de saneamento bási
co n a B a i x a d a San t i s ta será ins t i tuc iona l i zada mediante le i , cu jo ante-projeto se
rá proposto no prazo de 30 ( tr inta) dias, autor izando o Poder Execut i vo a cons t i 
tu i r u m a sociedade por ações, dest inada a operar os referidos serviços. 

§ l . o — O ante-projeto de l e i referido neste art igo, a ser elaborado com 
subsídios com o G r u p o de Pnane j amento Se tor ia l da Secre tar ia dos Serviços e 
Obras Públicas, deverá prever a incorporação do acervo pa t r imon ia l dos órgãos 
admin is t ra t i vos mencionados neste decreto como u m a das modal idades de subs
crição do cap i ta l soc ia l d a emprsa a ser criêada. 

§ 2.o — A empresa preconizada neste art igo adotará in ic ia lmente , a o r 
ganização operac iona l decorrente dos artigos 4.0, 6.0 e 9.o deste decreto. 

A r t i g o 12 — Den t ro de 20 (vinte) dias d a publicação deste decreto, o 
Secretário dos Serviços e Obras Públicas baixará ato dispondo sobre a i m p l a n t a 
ção, sob fo rma de coordenadoria, de u m serviço de p lane jamento e supervisão da 
execução do P l a n o D i r e t o r de Saneamento da B a i x a d a San t i s t a e dos respectivos 
p lanos econômico-financeiros. 

A r t i go 13 — Passam a ser executados pe la Superintendência de Sanea 
mento da B a i x a d a Sant i s ta , os encargos"de lançamento e arrecadação de tar i fas e 
taxas re l t ivas a serviços por e la prestados. 

Parágrafo único — Deverá ser elaborado, dentro de 45 (quarenta e 
cinco) dias, a contar da publicação deste decreto, p l ano de implantação do disposto 
aêste artigo, v isando a utilização da rede bancária p a r a arrecadação das taxas e 
tarifas a cargo da Superintendência de Saneamento da Baixada Santista. 


